


CNPq 027 

.RMA E. ESTRUTURA 

NIJ RO: 

70.100.000.01/80  
FL 	 DE 

01 	01 

CONSELH,) NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

:ANCELA : DISTRIBUIÇÃO : 

GERAL 

ORGÃOS SUBORDINADOS SIGLA 	CÓDIGO 

SIGIA 	CÓDIGO 

DIRETORIA DO LABORATÓRIO DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DIR 70j.00.000 
CÓDIGO 

VICE-PRESIDÊNCIA DO CNPq 
TITILAR: 

DIRETOR DO LABORATÓRIO DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA 

SUOORDINADD A: 

COMISSÃO DIRETORA 

COMITÊ DE USUÃRIOS 

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

COD 70.110.000 

CDU 70.120. 000 

DCE 70 .130 .000 

DPD 170.140.000 

DID 70.150.000 

GAD 70.160.000 
0B,~ 

Prover, no Rio de Janeiro, as Unidades Subordinadas do CNPq, meios 

de computação científica apropriados às suas necessidade, bem co 

mo o desenvolvimento de pesquisas nos domínios da Informática e 
do Cálculo Cientifico. 

1.0 - Planejar, organizar, dirigir, supervisionar, coordenar, con 
trolar os Órgãos Técnico-Científicos e Administrativos, res 
ponsabilizando-se pelo cumprimento dos programas e orçamen-

tos referentes ao Plano Operacional aprovado pelo CNPq e pe 

lo desenvolvimento das atividades Técnicas, Cientificas ed0_ 
Administração e Finanças. 

2.0 - Representar o LCC e celebrar, por delegação do CNPq, acordos, 

convênios, contratos, protocolos e outras formas de compro-

missos, visando a cooperação cora entidades e organismos na 
cionais, estrangeiros ou internacionais. 

3.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

VPR 120.000 
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.. 
?k 	cONISE_LHO N AC:0N ̂  t_ DE DESEN.fOLVIMEN TO C1EN TIF ICO E TECNOLÓGICO 

NUMERO: 

70' 	a_ n 1  
NORMA DE ESTRUTURA 

/_8C8C .1._LO.  fr
DE
a 

Fl 

0] 	I 	01 oRGA0: 
COMISSÃO DIRETORA 

SIGLA 

COD 

CÓDIGO 

70.130.000 
SUBORDINADO 	A: 

VICE-PRESIDÊNCIA 	DO 	CNPq 	,-,,,,'. õ J c). 	c.  C5  4. er   ,....^ 
SIGLA , 

VPR 
CÓDIGO 

1.20.0.00 
TITULAR : 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DIRETORA 

ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

NÃO 

OBJETIVO:

TEM  

- Orientar o planejamento das atividades do LCC. 

• 

ATRIBUIÇÕES: 

1.0 - Deliberar sobre a política 

equipamento computacional. 

2.0 - Deliberar sobre as linhas gerais 

va ãs atividades tecnico-cientificas. 

3.0 - Apreciar e aprovar pareceres 

admissão, promoção e dispensa 

fico. 

4.0 - Apreciar e aprovar pareceres 

Convênios e contratos de LC 

estrangeiras ou internacionais 

de projetos de pesquisas e 

tíficos. 

5.0 - Assessorar à Direção e orienta-la 

Operacional e determinação 

6.0 - Estabelecer, anualmente, a 

sentantes das Unidades Subordinadas 

rios; 

e as normas 

e 

referentes 

de pessoal 

referentes 

para 

desenvolvimento 

nos 

de diretrizes 

composição 

. 

com (instituições 

de utilização do 

a programação relati 

a proposta 	de 

técnico-cienti 

aos Convênios e 

nacionais, 

a execução,conjunta 

têcnico-cien 

aspectos do Plano 

de execução; 

dos membros'repre 

no Comitê de Usuã - 

CANCELA 	A 	NE. 

DATA: 	/ 	/ 

ASINATURA : DATA : 

16 	;05  /  80  
CNPq 027 



p 
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

NORMA DE ESTRUTURA 

NÚMERO: 

.22-111.000_01  /80 
FL 
	

DE 
02 
	

02 

7.0 - Prestar assessoria e assistência em outros assuntos•a que 

for solicitada pelo seu Presidente. 

CNPq 025 



C NUMERO: c-¡ 	0,,,,,,,„,LHO NACIONAL DE-: DESENVOLVJMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
70.1?.0.000.01/80 

FL 

01 
NORMA DE ESTRUTURA DE 

 01 F',GÂ0 : 

COMITÊ DE USUÃRIOS SIGLA 

CDU 
CÓDIGO 

 

70.120.000 
SUBORDINADO A 

DIRETORIA DO LCC 
SIGLA 	, 

DIR 
CÓDIGO 

70.100.000 
TITULAR , 

PRESIDENTE DO COMITÊ DE USUÁRIOS 

ORGÂOS 	SUBORDINADOS SIGLA cónico 

OBJETiiO: 

Prestar assessoramento ã Direção do LCC 

ATFRUOES: 

1.0 - Assessorar à Direção do 

qualidade do serviço prestado 

2.0 - Exercer outras atribuições 

LCC sobre 

que lhe 

ã comunidade 

o tipo e avaliação-  de 

de usuários. 

forem delegadas. 

CANCELA 	A 	E. 

N.° 	  DATA: 	i 	 / 

ASINATURA : V 
Vi 

DATA: 

16; 	05, 	80 
CNPq 027 

;xp 



CNPq CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

NORMA DE ESTRUTURA 

NÚMERO : 

70.130.000.01/80 
FL 

01 
DE 

02 

SUBORDINADO A: 

TITULAR 
DIRETORIA DO LCC 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 

DIR 70:100.000 

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 
SIGLA 

DCE 
sw1.' CODIGO 

CODIGO 

70.130.000 

ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

NÃO TEM 

OBJETIVO: 

Prover o suporte necessário para o uso de equipamentos 

de computação eletrônica do LCC. 

ATRIBUIÇÕES : 

1.0 

2.0 

3.0 - 

4.0 	- 

5.0 - 

- Planejar, organizar, coordenar e controlar as suas ativi 

dades, responsabilizando-se pelo seu cumprimento, 	crono 
gramas e orçamentos aprovados, referentes ao Plano Opera 
cional aprovado. 

- Propor ã Diretoria, a assinatura de convênios, acordos ou 

ajustes, com organismos nacionais ou internacionais, 	pa 
ra o desenvolvimento de projetos de pesquisas e/ou servi 
ços. 

Propor ã Diretoria, nomes de cientistas e técnicos a 	se 
rem contratados, inclusive de pesquisadores e/ou 	tecni 
cos visitantes. 

Propor à Diretoria, planos de visitas, participação 	em 
congressos, simpósios, ou estágios em outras 	institui 
çoes para os membros dos corpos -L.cnico-cientifico 	do 
Departamento, a titulo de atualização profissional e 	in 
tercãmbio. 

Operar os equipamentos de computação, tornando-os 	dispo 
níveis aos usuários e controlar o cumprimento 4: 	noras 
de uso em vigor. 

CANCELA : `DISTRIBUIÇÃO : 

GERAL 
DATA : 

15/ 05 / 80 

ASSINAN jr 

ti CNPq 02? 



0/)  aLl 	CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
NÚMERO: 
70.139.000_,01 
FL 

01 

/80 
DE 

02 NORMA DE ESTRUTURA 

6.0 - Implementar os trabalhos de manutenção, instalação e mon 

tagem dos equipamentos centrais e remotos. 

7.0 - Atender as necessidades e consultas dos usuários, no uso 

dos serviços do LCC'mantidos pelo Departamento. 

8.0 - Propor normas de utilização dos equipamentos centrais 	e 

remotos. 

9.0 - Avaliar a qualidade dos serviços prestados através 	das 

facilidades locais e remotos, assim como medir o 	desem 

penho dos equipamentos. 

10.0 - Estudar e determinar a configuração dos equipamentos 	de 

computação, locais e remotos, conectados aos 	couputadores 

do LCC. 

11.0 - Desenvolver, adaptar e manter as versões e implementos ' 

sistemas básicos (software e hardware). 

12.0 - Assessorar à Diretoria do LCC, em assuntos pertinentes à 

sua área de atuação. 

13.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

I CNPq 025 



CNPq CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
NÚMERO: 

70.140.000.01/80 
NORMA DE ESTRUTURA DE 

 
FL 

01 f 	01 ORGAO: 

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO SIGLA 

DPD 
CÓDIGO 

 
70.140.000 

SUBORDINADO A: 

DIRETORIA DO LCC 
SIGLA 
DIR 

CÓDIGO 

70.100.000 
TITULAR: 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

ORGÃOS 	.SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

NÃO 	TEM 

OBJETIVO: 

- Coordenar o planejamento e a execução dos projetos e ativida- 

des de pesquisa e desenvolvimento nas áreas de atuação. 

~10ES: 

1.0 - Acompanhar a definição e a execução 

dades de pesquisa e desenvolvimento 
dade. 

2.0 - Propor à Diretoria, a assinatura 

ajustes com organismos nacionais 

desenvolvimento conjunto de projetos 

3.0 - Propor à Diretoria a assinatura 

para a execução de projetos de 

aplicada. 

4.0 - Elaborar, a proposta orçamentária 

cução no ãmbito do Departamento. 
 

5.0 - Sugerir à Diretoria, nomes de cientistas 

rem contratados, inclusive de pesquisadores 

6.0 - Sugerir à Diretoria, planos de 

congressos, simpOsios, ou estágios 

cientificas para os membros d 

Departamento, a titulo de a 	i 	
\ tercãmbio. 

dos 

sob 

de convénios, 

de 

de convênios 

desenvolvimento 

e acompanhar 

visitas, 

em outras 

corpo técnico

ização p 

ou internacionais, 

projetos e ativi-

sua responsabili- 

acordos ou 

para 

pesquisa. 

ou contratos 

e pesquisa 

a sua exe- 

e técnicos a se-

visitantes. 

participação 	em 

instituições 

-cientifico do 

ofissional e 	in- 

CANCELA 	A 	NE. 

N.° 	 DATA: 	/ 

ASINATURA: 
ir DAM: 

2_1-____/15:/_8n 
CNPq 027 



C (Pq 	CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
NUMERO : 

70.10.000.080 

NORMA DE ESTRUTURA FL 

01 
DE 

01 GRGÂO: 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
SIGLA 

DID 
CÓDIGO 

70.150.000 
SUBORDINADO A: 

DIRETORIA DO LCC 
SICI. tI 
DIR 

CÓDIGO 
70.100..000 

TITULAR: 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

NÃO TEM 

OBJETIVO: 

Desenvolver as atividades de relações com os usuários, de 

difusão de conhecimentos e de treinamento. 

ATRIDUIÇÓES: 

1.0 - Organizar e manter um centro de documentação com o acervo 

bibliográfico de cunho técnico-científicos, bem como 	de 
manuais de documentação de programas e sistemas 	disponi 
veis no DCE. 

2.0 - Organizar e manter um serviço de publicações.  

3.0 - Organizar cursos e seminários para a utilização do equipa 

mento computacional e treinamento de pessoal especializado. 

4.0 - Controlar e manter um serviço de recepção e expedição 	de 
solicitações dos usuários a nível administrativo. 

5.0 - Ser o ponto de convergência das consultas, necessidades e 

sugestões, encaminhando os assuntos as partes interessadas. 

6.0 - Secretariar o Comitê de Usuários. 

7.0 - Assessorar à Diretoria, nos assuntos atinentes às 	suas 
áreas de atuação. 

8.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

fl 

CANCELA: DISTRIBUIÇÃO: 

GERAL 

DATA: 

16  X05  X80  

ASSINATU A 	 V 

CNPq 027 



ti 

ORG!O: 

02 	CONSELh-10 NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
NUMERO: 

70.160.00001"80 
-1 

01 
DE I 
I. 	01 NORMA DE ESTRUTURA 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
SIGLA 
GAD 

CÓDIGO 
70.160.000 

SUBORDINADO A: 

DIRETOR DO LCC 
SIGLA 	, 

DIR 
CÓDIGO 

70.100 f000 
TITULAR , 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

NÃO 	TEM 

0wElw0, 

- Fornecer apoio orçamentário, financeiro, administrativo e de 

recursos humanos às atividades fins desenvolvidas pelo LCC. 

ATRIBUIÇÕES: 

1.0 - Planejar, organizar, comandar 
as diretrizes traçadas pela 

mas baixadas pela Administração 

vidades concernentes as seguintes 

- Orçamentária, financeira, 

material/patrimônio, serviços 

cional. 

2.0 ,- Manter contatos externos 

lecidos. 

3.0 - Assistir à Diretoria nos 

áreas de atuação. 

4.0 - Exercer. outras atribuições 

Direção 

contábil, 

nos limites 

assuntos 

que lhe 

e controlar, 

Central 

gerais 

áreas 

de acordo com 
do LCC e com as nor-

do CNPq, as ati-

de atuação: 

recursos humanos , 

e apoio institu - 

dos poderes estabe- 

pertinentes às 	suas 

forem delegadas. 

CANCELA 	A 	NE. 

DATA:N. 	i 

AS1NATURA : 	 j DATA: 

16; 	05, 	80 
CNPq dr,' 
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